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L EXPEDIENTE

Aos srs. assignantrs, que no tim do

corrente mez de junho Íicain devendo;

ao «Districto de Aveiro» um St'lllesll'c

ou um anno, pedimos o especial obscquio

de mandarem Satisfazer a importmicia

gnaturas o mais brcvc que

lhes seja posswcl.

Sc assim o lizcrcm prestam um rele-

'ante serviço, evitando-nos maiores Sacri-

licios com este jornal, que por lim não

é nosso, mas de todos.

A administração é no largo de S-

Gonçalo, na lypographia do mesmo jornal.

gafe-325;?

AVEIRO

O mandato depodtado nas maos (lns repro-

Irntantes do povo em ¡861 cessou em 1864. E"

furçuso renoval-o, e para ia~0 ha do proximamcnte

lol' conmltado o sum'ngio publico. ,

-A ninguem deve a escolha ser imlill'erentc;

d'ella pode depender a now¡ 'li-liridadc.

N'entu lucta 'que empenha o pai'l. inteiro

conveut primeiro que tudo manter illcsos ou prio-

cipios mumtitucionacs por que nos rogamos.

Cumpre tambem aos partidos rcspeiturmn-ve

mutuamente, a tim do que todos tcnbam accesSo

tl representação nacional. i

Nilo é de crer que as paixões partidarian se

    

'Iull'oquem a ponto de que o acto eleitoral corra tito

convenientemcmto coino era para dest-jar. A op-

posiçilo prepara-se para diuputar a victoria, c o

governo é dc crer que faça o mesmo.

_Mau é que n'esta dinputa se poatcrglicm as

conveniencias publicas.

Os' exccswn a quearraslam as paixões poli- i

tioan (lenconCoitnmn e enfraqmeccm os partidos:

la pola a opposiçño pretender fazer valor unica- ›

mente os seus direitos, ou o governo esquecer os .

da opposiçño , mal irá a una e a (illtlus, e mais l

que tudo á noção que_ sc agita com tacs cxucs- '

los.

Todos os que lidarem inocssantcniente pela

patria convom ao paiz, ao governo que toma a

peito os ncgocios publicos, e :i opposição quando I

justa. EuColham-se pois todos os que muito se i

julguem, sejam quam forem as unas alb-ições l

partidsriae, que o leme do e4tndo ha de I'cavalar

de mitos que o possam compromettcr, c encontrar l

amparo.

Ha em quasi todos os círculos homens dcdi- l

cados pela caiinapublica, intu-lligcntes, imparciacs

n'estes que deve recair a. csrolha. Sen-'em a l

gregos o troyanm. Se a oppmiçño hontili'sa o go-

vcrn'n por immoral e corrupto, c não por mnbiçño

do poder, não pódo rccciar que com elle». pac-mou¡

;os que só tem a peito o bem estar do seu pniz; e ,

se o gorircrno não olha o Rcu logar ..e não como

um serviço aos seua mlministraulns, tambcm deve

nos mesmos esperar o apoio do que cara-ue,

' Iuipôr a nm circulo um cidadão desconhecido

dos'eleitores, ignorante das necessidades do mes-

*matem

0 tillll Sli ill TODOS Ill nas
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ALEXANDRE DUMAS. FILHO i

TRADUCÇÃO

n. 233¡er

(Continuada do numero 307.) u

»Que quer? perguntou Eduardo.

-Quero a minha criada de quarto.

-Para fazer o que?

" ›-Para que 'Vá procurar-me um carro.

-- V-aa subir ? à

'- A -Vou.

' -S'ael

'V N'este momento a criada. appareceu-.

”-Vd procurar-me umv'c'arro, disse Anais.

A criada sabia'.

" , Anais apertou o cspartilho, ajuntou o'veati- p

“do, embrulhou-ne n'um chale,._poz o chapéu, eu- '

*comeu-se «ao .fogao e esperou. .

Eduardo não dizia palavra.

PUBLICA-SE ÁS TERÇAS E SEXTAS-FEIRAS

Subscreve-ee e vende-so unicamente no encriptorio da adminiatruçllo. Largo de S Gonçalo -Pllblicações de

inn-.mano particular. año _pagan-Folha urulau. 4l| ri'níu-Aununcioa, 'JO u'eia por linha-(lormnpondnueia

año fiauuucadu. não nara' rccohidu --Artigoa nuunlndoa a' redacção, vejam ou não publicadoa| Iii'tn sel'ño restitnidos.

SEXTA-FEIRA 24 DE JUNHO DE |864

Ino, e sobretudo eivado pelas paixões politicas a

ponto dc \'er tudo a trachd'c-liiu, é uma inconve-

nicncia que não pode-,mos levar a bem, acja ao go-

verno nn á oppoaiçño, «que (operation. lia de N91'

iltcompmirul com a illuslracño do povo que mar-

cha n passou largou. y

U tempo cm que os eleitores rotuvtnn mu-

cliinalmonle ha passado. Quasi todm iai n'eooulie

ccin o* sI-Ita tllt't'lltl* politvov, o fariam d'o'llvu bom

uso, se od iñuontca e :nn-toridados da localidade

não axeico-aom nobre ellos ltl'PHSãU Inorul. Con-

sultcm-nos particulm'm--nte e nuiirño indicar um

ou outro cidadão digno por muitos titulm.

Conrcm,.,por tanto, nàooppôr resistcncia :ls

tendencias populurn-s E' fnl'çlmn acceitar on re<

prcncntaotos (pic maior probabilidach te.n dc

bom Servir a patria, e cuja. eleição maia apoiada

for pela opinião publica. 0 contrario d"i›to e' cor«

rompc'r um dos mais sagrados direitos do homem,

O Cuvtlt' IC 3"“ ,lflllll'lü l'ulltlt.

›Não é pOiém twin¡ que a oppoqiçiio se pre-

pnra a seguinte eleição. Pãll'l'CH di.~pôr a5 nuas

l forças para fazer elcgcl' u capricho todos os seus

amigos, 'Pi-reinou portanto toda. a qualidade de

esforço cm acção, o iptu é pain lamentar.

N; o .año ainda (“tillllt't'l'lO" m planos do go-

verno para unir bom da luvta cli-iloral. U que

convniha mais cru a abatonção, mas se o não fizer

que seja li'gal, o seu preccdimento é o que espe-

ranma. ^

VoltaremOs a este assumpto.

Liberdade ddmprcnsa

Vl

Dão-ae no pl'ojovto que nos occnpa mais duas

faltas ou lacunas mui salientou o pcrigomw, que

Urge remcdiar e l'azier ¡nl'nllivolmcuie tlcuippare- ›

cer, se é que ni'io queremos, como não dom-.mos

querer, que esta lei tenha a mesmo desgraçado.

Bulle quo outraa nuiitus, iiuo é, «pin páade ao ról

dos livros jim/os, ou tiipio sendo letra morta. Fm

zo-iem-ue leis e regulamentm para. se m'to dai-cm

á execução, ou não poderem cumpiir-ao é o moa-

mo, que promover a (ll-,alllornlisnçñu dos poros,

e estabelecer a tlcaOrdem, a «leqsonliançn1 e a

nnurchiu na Novietlnde: e-ta opinião não pode doi-

xar de Her a de todos os homens su-iiqttos, (pic

aniam 0 bem da, sua patria, c que olham as (“ou-

sas d'eato mundo pelo lu'imm da razao, o á. luz

da sciencia; n'isto nñu pudmn barer divorgenciau_

E' indnliitzwclnn-nte indi-pcnsavi-l, quea lc-i

:imponha penas aos empregados do ministerio

publico que forem ncgligonles e muist om pro-

mover a :tcr'llnaçi'lu nos (zi'iutca (l'nblISO de ltbl'l'-

dade lliillllllellñil, c quo a imposição d'esuae penas

Point¡ Sul' proiuln'itltt por qualquc-rpeesoa (lo puro,

á similhança do que a tal renpc-ito decretava o

art. 24 da lei de 10 (lc novembro de 1837. Jol-

gmnm inmil incidir na necessidade e vantagem

d'enta dispmiçño , poiquo todoa os (lina (estamos

inli-liznn-ntc vendo a imprensa produzir antigos

criminosos, abusivas, e re¡Iugimntcnu'ntc Vorgo

nhosoe, sem quo o IniniRti-rio publico se importe

com iano ou trarte de cumprir o seu dever, u

menos que uma ¡mrtaria do governo não vonha

ahrirdhe os olhos, lembrar-lim a existencia e a

disponçño da lc¡ penal, e ohrigul-o a fazer dar

W

- Não se tortura assim uma mulher, mur-

inurou Anais quasi em tom d'mniaça.

Eduardo não respondeu.

- Não é só o senhor no mundo, Deus lou-

vado, e eu' não soñ'rcrci mais tempo as suas im-

pertinencian.

O mesmo aih-ncia da_ parto de Eduardo.

- Tratar IlHHllll uma mulher, continuou

Anais, uma mulher que' durante trez annos se

sacrilicou por ai; é muito' duro! Mas d'estu vez

acabou, eu lh'o inseguro.

Eduardo parecia não ouvir. Balouçava a

penmestpierda, que tiubu cruzado sobre n direita,

A criada voltou. p .

-O carro que ,a senhora pediu está ú

porta, dis-ne ella. ,

-Muito bem, renpondeu Anais; desça

comigo, acompanhar-Ine-ha.

b'audon Eduardo com a. cabeça/e passou.

Eduard!) “ã" Il" “luva“.

Ann'íi sahiu o fechou violentamente a porta

do patamar. v

Eduarth liceu só, levantou-se, aproximouae

(lo espelho, passou a m1 o pelo cabello mirando-ue,

foi :l jam-Ha, li'lfbnuu com ruido no nnnncnto

om quo Anais Ntibln para o carro, tirou a sobre-

casaca, abriu um livro, e assentou-_so no calmpé,

na pcsição d'un¡ homem que_ lê.

l

l

entrada aos réoi no alcaçnr (la justiça; e nos não

quo-reinou um tal cotado do coluna, 1mm portarias,

- primo, pouplo tudo isso iliculcu l'alla do. lci,

ou, o que é mil vezes poor, a una não olNI't'-

vancin, -- secando, para que não possa chamar-

ue, ainda que impropria o I-rradnnwute,ao gover-

no pornognidnr da imprensa, o que é sem dúvídtt

um gran-le mal. Compra cada um religinsmueutu

o seu dorcr, mm seja a lntra expressa da. lc¡ que

o obrigou n Leao para :pie não possa haver don-

culpa da parto de uns, ncm imputaçõcu ulciVoqu

da paite de patroa.

EAta (li~posiç?ín i'm-lama Como consequencia

necessaria e indi~pcn<nvul uma outra não memn

csucnríal e monwntma, c rem a nel“: que o cdi-

tor de qualquer poriodico ou jornal , debaixo da

Contaminação de Curtas pena!, rl'nlcltu no proprio

dia da sua publicação ao ministerio publico da.

respecli'rn t'umnlca um exempüir do incumo po-

riodici-¡nu jornal ; dispouiçñn esta já, sanccionarla

pclu lrii (lo 22 dc (lczcmbro dc 183-1 um seus

artigos 7.” e 8 ° , mas de que o nosso projecto

no esrpiccmi complclana-nte.

54'. Queremos, e dcvcmos querer, que o mi-

ni<tcrio publico promova a arcuaução cm todos

e-les criou-a, é preciso o essencial, ipio a le¡ o

habilita Cum todos na dndm e elementos indwpcn-

aavcia para isso, a lim do que pin-ma depoia oxi-

gir-lhc com sl-gtll'ltllçtt o bom resultado a respon-

hilidade eñ'cctiVa por qualquer omissão ou negli-

gcucla.

O ministerio publico não pode saber se ha

criminalidade, c menos dccidirso n promover n

u(-cusaçño,scul Ílllc primeiro lenha visto e exami-

nado o antigo publicado; e ncni a. sociedade pode

querer, Iwo¡ a h-i determinar, quo o ministerio

publico ncja auigmmte, ou fuga a compra forçada

de todoq on jOrIIm-s quo nc public-orem nu ona

comarca: into rcpugna por abaurdo , e por im_

practirarcl, e por iam) não devo deter-nos por mais

tempo.

i'm" outro lado não devemos deixar ao mi«

nisterio publico a porta ahi-ria para se dem-nlpar

do qualquer omi<~ã0 -- muitos ::caes previwdituda

ejil/m do proposito_ dizendo, quo não viu o

artigo abusiVo, porque ninguem lh'o mostrou,

m-m c-lle tmn dinheiro para comprar jernam; logo

éiinli<pen~uircl que no _proiei-to se inclua. a dispo-

siçño quo deixamos indicada, como nemlo o unico

mvio pl'ol'iclto de evitar-ao o mal apontado, e que

aliás pódc produzir (-Hr'it0< terríveis e perigosos:

se a exporicncia do pus-cado não nos serve de

lição para o futuro, e se não tomãmo* toda! as

eautcllnu e prevt-nçõm prnciois e t'Ht'ummnntlmltts

pela razão e pola HI'Ímu'ltl, contiuuâmoa no mes-

¡no estudo do incerteza, de (li-sleixo, do ltlbll'¡0, e

(lc \'crgonhoaa anarrhia jllllll'i-'ll e athniniatratit'a

em que temos vivido, a ponto de que ninguem

sabe a (lltanllu anda , o ramos esburrur-nos do

envolta com a. lri, mes-mo antes d'el/u nascer, no

fatal e Volllmouu maço dou livrosjindos.

E' preciw que ollu-moa estas cousas

muito a serio, c. que nos (lc-.seuguimltlns por uma.

Voz de quo as lei» discutidas e approvadae de sul-

t0, e as rctbrmas feitas a retalho são em tudo

aiinilhantcn :tipo-Has c.riançaa,-que, mol concebidos

e mal geradas, morrem toda* no Iommi', Ne é que

M

Man cm abono da verdade

que clic não lia.

lliüclltott so a earroagem se afantava e não

ouviu cousa alguma.

Alguns inutantes depois bateram á porta

do quarto.

- Entre, disse elle.

Era a criada de quarto, Ronalia.

- A senhora esqueceu as luvas, e mandou-

me procural-aa, disse a, rapariga..

V Uni impcrceptivc-l sorriso

treabriu 0'¡ labios d'Eduardo.

- Procure, disse elle.

A criada procurou durante cinco minutos

sem ai'har coum¡ alguma o sem que Eduardo

lhe dirigisse u palavra, depois do que tornou

u dcncur.

' 0 silencio da rua continuou., O carro não

fazia moñmento algum. _

Cinco minutos decorreram ainda.

Bate-,ram de novo.

- Entre, disse Eduardo.

Era ainda a criada.

- Meu senhor, :lime ella, a senhora descia

fullardhc. Quer (luuunl^?

"Se a senhora. quer foliar-me, que suba; estu-

remoa-aqni mclhor que lá em baixo.

-- Ella não quer subir;

daremos dizer

de duvida, en-

i

l

    

I Precos: (sem estampllha):

Atum, “NM” i'cis~Scumntrñljfillll réil-

l 'l'riumstre,8l)(l réis.

  

não nascem já mortas, causando até nito pou-

eae vczen a me¡ to simao, que as concebeu; é anta

(le«gruçurlamcnte a experiencia de todos OR dia!,

e é tambem preciso que tios (lnacliguucmua pol'

nina voz de que roiivmo altmncnle ti. sociedade,

que g pioures~o da Ni-imicia,ila razao a da mora-

lidade nilo seio sómente defmtasíue de palavraído.

From-.unindo nu analy'ue do projecto que nos

OÍ'CHPH (llZUlllHa CHI" ll MUS““ fl'llllqlleza e b““

do (“catumo, (pm não non coniormaunu¡ coln a for-

mu. (la redação do artigo 2.° por cntendermon

(pic «dia Voc dar lugar na pratica a interpretações

cauuintii-aa, a (l|t\l|lttN e illPel'LuSaM, e ao uno fre-

ire-quente o perigmo de sophiauns, isto é thuillo

Ineulnu que a lc¡ deve cuidadosamente evitar e

prevenir para bom da sociedade. l

“i7. o referido artigo 2.° 0 seguinte = Il pll-

blicnçño e actua-ne polo facto do terem sido dis-

ti'ilmidos os exemplares a mais de seia pessoal,

e de Ronco¡ lançados mais de tres cm logar publi»

co omlc possam si-.r cncontradm, de serem aflita-

dos cm lugalei publicou um ou mais exemplares,

. de herem post-n á ronda publica, e de se annua-

ciar a sua renda publicuvnenle z:

Com]u'I-ln-ndcnnm Inuon bom, que a mento

do legislador é que :i publicação sojolgu effectua-

da, quando ao rcalim ou se dá. cada um dos cin-

c-i factos ou circunstanciiw mencionados no mes-

mo artígo, e nem podia deixar do Scr nasim, por

que estabelecer, quo a publicação sómente se deve

julgar elli'ctuadu, quando se der o conjnncto des-

seu cinco factos ou circonntancias, é lirmar o

maio' absurdo juridico, e decretar a impunidade

imincdiatu e inl'allit'pl do todos estou crimes, por.

que nunca. putlm'ln haVor u'ma pnblicaçiiopm que

ne (luasmn (mnjunctamento todox eises cinco requi-

sitm, isto é, nunca achariamos essa publicação,

que a lci qltul'llt.

A redacção porem que ae deu ao artigo 2.°

ni'io está nom pode dizer-se conforme com a mei|~

te do legisladormor que a conjuncçño - e - all¡

empregada, faz entender, como conjuncçito copu-

lntivn, que a publicação só ae iulga effectuada

quando Re realiaarmu con_inutactamcnto todos es-

aes cinco ¡'cquisitos ou circunstancias all¡ referi-

das : entendcmm pois, que em lugar daquclla cou-

juncçño se dcve empregar anton a conjuncção

dispmctiva -- ou --, por que main¡ desaparece a

contriulicçño eviti'io-ae duvidas o Sophiamns, e

tica a. redacção deste artigo em perfeita concer-

dancia com o § 3.' do artigo 4.° e com OB mais

pa 'alii-¡(31! do projecto.

Nao trai-.tum isto de puerilidade, por que toda

a circuimpccção e clareza na redacção das leia

é sompl'e pouca, como a experiencia nos está

mostrando : eu jii vi uma sentença de juiz da

din-ito (algm-In diria juiz torto) toda fundada no

(lii-clolnuio de Eduardo de Faria acerca da aigni-

Íicaçiio ou sentido da conjuncção -- ou - e da

ceniuncçño - e -, c na qual o pobre iuiz deu

¡mlll'ulsas voltas ao de<gruçado diccionarip para

terminar por uma sentença estupida - injusta

-- e imqua.

O art. 4.° do projecto será. o assumpto do

nosso artigo immedialo¡

Fiegn em l'aiva, 20 de

junho dc 1864. Sullema (dianuel).

m

_E eli não quero deacer.

A criada foi lovar esta resposta a sua uma.

Eduardo ouviu rodar o carro, que partia.

- Partiu por uma vez, pensou elle.

Preparava-se para abrir a janella a lim de

vêr que direcção tomava o carro.

No momento em que ia a lançar a mão ao

fecho, a porta do quarto abriu-se bruscamente, a

Anais, pallida, Corn a bôpa Controlada, entrou ti-

rundo as luvas que a criada tinha ido procurar

e não havia encontrado.

--'E' uma infumial murmurou Anais.

-~ O que 'P perguntou Ed uardol

-- O que acaba de fazer.

-- Que liz eu ?

-- Deixar assim uma mulher só, na rua á

meia noite; é uma cobardia; mas eu me vingarei.

E dizendo isto, Anais tirou o chale, e o

chapéu, que deu á criado.

- Foi a senhora que quiz saliir, disse Edu-

ardo, que tendo o sangue-frio da nua parte,

sentia-ne mais forte. Perque ni'io sahiu?

-Porque estou aqui om minha com, g u_

ria muito doada se saliisse. Se isto não lhe con-

vem saia o_ senhor.

- De corto que não, é já muito tarde.



 

nlscurso (I'm-nel llclo no ,encerra-1

mento das carnavais -

Dignos pares 21o reino e senhores deputados

da naçãopoñaguezu.:

¡Vindo ao seio da representação nacional

encerrar a presente scsSão, com a qual termina e

se completa a legislatura nos termas da constitui-

ção do estado, muito me praz tostmltllnltal'wns a

minha plena satisfação pelo zôlo e illusti'ação que

haveis desenvolvido no desempenho (lua vossas

arduas funcçãos, pela dedicação e actividade que '

temia¡ manifestado u'um »periodo legislativo tão

amplo e tão cheio. “ '

Os seis mczcs menos poucos dias, que vem

decorridos em aturadas lidas parlamentares, foram

application a adiantar com perseverança e lirmcza

a obra sempre difficil das reformas.

No solenme auto de reconhecimento do prin-

cipg_ 12,, Carlos, meu muito amado e proa-ado lilho, a

como herdeiro da corôa, assegurastes a-sucressão

d'estes reinos, prestando ao direito estabelecido a

coñiirinação do assentimento naciOnal.

4 A ¡Déntes vigorvo impulso á viação ordinaria,

géral'e vicinal , e decidistoa a prolongação deal-

gumas linhas fe-rroas, provando stuaim ao paiz

como Azi-luas a continuação d'ostca Iuellwramcntos,

que são a base da sua 1ranslin'nnrção interna.

Rpalhastes uma parte essencial da rcorgmiisação

do exercito, que tanto precisava e 11104150111 ser

attendido. Melhorastcs importantes instituições

navaes e destes oa possiveis subsídios á mari-

nha, cuja passada gloria renasce em legítimas

esperanças.

«Accreseentastes os estabelecimentos do

credito', que se multiplicam no paiz, e (lotastos

d'clles as provincias do ultrmnar, que devem

com esse poderoso' auxilio florescer rapidamen-

te. Provestes ao In'gontc regulamento dos im-

portalitissimou com-ulados do Brazil, que tão

vastos e respeitavei» interesses representam. Com

a 'abolição do inouopolio do tabaco, que se tor-

nará brevemente um facto, avançastcs um lar-

gttissimo 'passo no 'caminho dos progressos eco-

nomicos. Em diversoa rumos dia serviço ctfoctuas- a

tes_ necessarias e numerosas modificações.

(Finalmente, n'uma pratica fecunda pro-

V'aáles que nada avigora e vivilica mais as'

forças do pair, do que o livre exercicio (las insti-

tuições livres.

:Com o exame, discussão_e approvação do

orçamento 'do reino e 'do orçamento do ultramar,

corisoliduntes as bases da ordem e da regularida-

de tinanceira, d'ondc procede o desenvolvimento

do credito, e cumprindo este primeiro idever

constitucional coroastes dignamente os voasosl

trabalhos.

:So 'não permittiu o tempo eonsmmnar

outras ' graves reformas, que o publico interesse

e a opinião esclarecida com instancia solicitam,

se ainda ficaram pendentes 'importantes propos-

tas, é'já' a indicação das respectivas necessidades

um serviço realisado', e a instl'ucção preparato-

ria, que sobre taes assum'ptos dinpozastos,

con“itue'jrm logado valioso', que facilitará a sua

_ proxima solução. São as reformas necessariamente

succesví'vaa, e não ha edilicio que surja completo

de um jacto.

aO serviço dos mandatarios do paiz não

cessa' com a conclusão das funeções legislativas : l

v'ãd'co'ntinuur entre os povos a sua missão hono-

íica, 'advertindo-os, encaminhando-os, esclarecen-

do-os. '

. :Dentro em pouco designará a'urna os noms

efeitosqu par do exercício do direito esta a noção

do dever; que'a'. liberdade do audi-agia tenha por

.tinico.'_'limite o respeito da lc-i ; que a m0-

d'eraçi'lo e a cor-dura proa-'idam ás frances manifes-

taçõesf'da' opinião. Estes os“ meus votou como

Soberano constitucional; estes' os meus llHKQjOS

como extremoso amigo do meu povo o da minha.

patria; A '
A' «Deixaes em herança nos vossm antecessores

o exemplo de elevados e notawís commettimcntos.

A posteridade e o futuro os apreciarão nos seus

grandes 'result'adOs.

(Está encerrada a sessão.)

^--_-.-_-__

i' Ao sr. ministro do reino

. 1

A :Cançado de som'er as' consequencias da ad-

ministração prepoten'te, absurda, e arbitraria do

administrador do concelho Antonio Souto, iiz con- i

jundtameuimcmn dois meus visinhos e contcrru-

neos elevar uma“queixa ao governo de S. M. con-

tra Mirella mau funccionario, accusandovo de fal-

tas, .crimes, e abuse¡ no exercicio dwsuas_ funcçõ'es

pnlomsu cumprimento que deu ú lei dovrecruta_

muto do annodc :1861,uem 'cujo se achava apu-

rado o meu irmão Jrão, a quem tocou 'em sorte

o n.° 69,,_e aos outr a ::teus patrioios, um 4.o n.°

85, o o outro ,o _n.° 100. _ ._ _ _ ,t

Esta accnsação bastantes vezes anunciada

pela. imprensa, e nunca refutada pelo 'administra-

dor arguido, subsiste de pé; ecouroiqae'ro paten-

teaa-os fundamenta aliás justos da. rainha queixa

resolvi-me dagueuootipar o meu :visioho-Edmihia-

trader tal qual tam-sido e é.

Não dou importancia .ao que a não tem, e

cidadão, como sou, tenho obrigações a cumprir

cornos meussimilhantes; é por isso ,que não .quer

10 dispensarme do que o - administrador me dove
na ordem civil e social, e maximo como. :Lacta-

*ilãslle-Z . ' e '
H air." Souto' no exercicio de administrador,

e mesmo em todas _as silas vicissitudes tem dado

um tústefbóge'ct'aculo'qce entretem ora cm odios,

-›\

q'ra em vinganças e Sempre ein; guerra aberta

com a maior parte do seus visiuhos, conterraneos,

e' seus miministrados. ' '

Fallando com a franqueza' que ma é propria

e devo fallar, ligo quo nada me' prende ao num t

, viuinho Souto, e digo senipreva mt-,sma importan-

cia á _sua nullidado politica g e não posso decla- -ca-os,

I rar me uielhordo que quaiido declaro, que é cm-

pregudo com vinganças. i

l O sr. Antonio do Sri Barreto que foi um di-

gno prcaidonto da cmnaru d'eute cont-.olho, o RI'.

Demiogos José de Sai Pinto nue serviu 'muitas

cargos publicou cm «hífen-entes logar-es, o por mui-

l tou annos e durante variadas phases politicas, Os

1'4-.slmitaveia med¡costeirurgicos os 81's. Antonio

l Nunes Alves, e Antonio Nogueira Valente, oca-

pitão Nunes d'Abreu, o sr. Cruz do Sobreiro, e

l quasi todas as pessoas de comideração d'este eon-

eclho, e muitos outrm eutimnveis cidadãos d'esta

nossa terra, e outros circumriniulms que faziam

l parte (l'eate eoiioelho, e dignos pal'ut'llnd do sau-

i dom memoria expor¡montaram por muitas vezes,

, o por varia(er modos os dcsutiuos do sr. Souto.

1 Não é, pois, para estrmihar, que cu tivesse

uma pendaneia com este sr. Souto, muito prima¡-

' pahuente quando ollo me foz sair da minha gave-

ta 855000 réis im'levidaiuente pai-aos uifot'rolllar,

com mais habilidade, que Mr. Herrmann, nas

gavetas d'outros mancoboi.

Quando uma auctoridade no exercicio de

suas fuueçõos atropclla a lei, destrua, e por tal

fórum o seu concoito, não é possivel (lar lho

consideração meral nen¡ social.

0 unico e constitucioiial antídoto, que pode

applicarso lhe é (lesmascal'ul-a, a tim de que o

publico sensato faça justiça, e o governo se eou-

l vença da Verdade da minha queixa.

E' verdade que o Illuu visiuho sr. Souto, de-

)oiu (lu sua. l'r-Íntt'gl'tlçiin tom feito vêr e espát-

har que ella fora dr'vida a :nenhuma prova. da

minha aocusação, e outras que lhe faziam, e que

elle du-struii'a uniu á uma 1

Em pro~onça do tão aiuuda provocação não

pude li-'at' impu~sival; e pura que não seja mar-

cado com o ferretc (le calumniador, precisa¡ cou-

iundir com docunmntos a pctulanciu atulta do sr.

Souto, a quem nem a conwicncia de seus proprios

, actm foi bastante a impor profundo silencio

¡ em tão critica conjunctura.

l E, preciso mostrar ao publico, o com docu-

' mentos na mão, que existem sobejas provas da

(19p1oraVe1 administração (l'csse homem, que se

, não pI-ja de apresentar-sc como modcllo de intelli-

'geneia e prohidado 1

E' preciso sobre tudo rasgar aos¡ olhos-da

governo c do chefe superior d'o districto o ven

que encobria as arbitraricdades d'aquclle adminis-

ti'tulm'.

Colligi os documentos que me foi possivel

; haver é mão, o que aqui hoje se, publicam como

mais seguro meio de habilitar o puhlico a pronun-

_ ciar-so de qual dos lados está a razão, e Verdade.

i Agora os factos.

l Um cidadão parente da minha familia anuuu-

ciou me, quo o mlminiutrador do concelho tinha

iiidovidann-nte compelido o meu irmão ao serviço

do exercito, preterindooutros n.°' mais baixoque

primeiro doveríam ser chamados ao serviço e que

no mesmo caso estavam Os meus visiuhos a quem

tocou em sorte OH n.°' 85, e 100.

Em vista de uma declaração por pessoa aliás

"Ilotorimula, propuz-me logo a averiguar o ¡gi-au

de verdade d'esta noticia - alcance¡ as certidões

i do recrutamento, e achei que ou n.°' 69, 85, e

100 não deviam ser chamados no serviço do

l exercito 1

l Eom os documentos á'vietu consulte¡ alguns

jurisconsultos, e foram concordos a assevarar-me

Ji a irregularidade com que o :ttllnlltlstl'fltlol' cxccu-

 

tava a lei. .1 .

I Declarei-me, e com razão, contra o admi-

nistrador, mas encontrei forte opposição feita ás

victimas das vinganças do mlmiuistrador.

Este empregado, emitindo na sua protecção,

ria se' das maldíções dos queixosos contra quem

assim '/.omba du lei.

l _ Desde que um empregado se declara em

,hostilidade pronunciada contra quem procura

abrigo' (1:1 lei -_-deu1e que no Concelho se (leram

por parte do administrmlor- crimes de ão subida

gravidade-um homem para quem a lei não é

objecto de escarneo não pode conservar sa a testa

da administração, onde'ns crimes 'estão continua-

mente a prevocar odioa - não pode conservar-RB

esse mnpregudo que festeja as suas faltas com

bandas de municu,e girandnlaw do foguetes em pleno

¡ dia eonlraa reprovação sensata dos principales ha-

bitantes-do concelho que lhe signiiicaram durante

a sua suspenção, e "teamo depois da sua reinte-

gração o maior iudiifwrentismo possivel, e na pre-

seuça de muita gente escundecida pelas arbitra-

ricdadesque connnettera 1 '

A' !listado um 'insulto tão provocador, e por

tanto »tampo eque moruja sangue, eu não 'hei se

poderá havur administração possivel, quando uma.

aucturitlatle desatia os odios cada. vezinais, e

por todos os modos 1

Mau'nnda d'into me faz mudar de proposito

-hcide seguir o uma rumo, nada me faz apar-

tur do caminho da lei, "Pl'liltlli'çIl-Íllu como homqu

de acção, e forte na lei do recrutamento heido

conseguir-lhe sua applica-ção.

Se pelo administrativo ' a Causa que advoga

não tiver um bom resultado, ainda o pode ter_ por

outro melhor caminho-seguil oilieilem nome de

Deus, e da justiça que a causa é justa ; e espero

mesmo que o sr. ministro do reino não deixará

passar em revelia crimes de similhante ordem e

natureza.

I - As accusações quefaço ao administrador não

são palavras banaes. Alaggressão não partiu de

l
l
l

l

mim, veio dos erros do sr. Souto_ que hade um

l dia ser 'vir-tim:: de .seus resultados. '

A sua reintergação nada me espanta, a po-

l lillt'á o faz. V ~ '

Um homem sela_ popularidade como o sr.

Souto que em vez de harmonisar Os povOs, provo-

á diwordia-:qne não é capaz de parar para

i'otlcctir=esso homem póde ser tudo mono¡ um

bom mlministrador d'estc concelho - menos um

bom empregado du situação, menos uma aut-turi-

dado popular, a qm-m os seus actos irregulares

cntregarão a ex'ecração publica.

Agora os documentos, o pasmem!

c Diz José Rodrigues da Silva d'Angeja que

paraiso que s. sr.“ lhe mande certificar em pre'

sença dos livros do recenseamento do anno do

1861 qual o n.° do ¡minor-.bos recanueados para o

rc-ferido anne, o n.° do *contingente pedido = ua

nif' dos apuriulos-dos remidos -- dos escuzos, e

dos que inventaram praça-a nporlm da remissão

dos n.°' 69, 85, 6,100, 14 e 43, se algum estava

añauçado, e em quH epocha e os tltiitiea, Íiliaçõua,

e Íltltlll'illiilulle* dos tucanos, o dos n.°' 55 41,

61, 95, 96, 93, 28, 44, 74, 89, 99, 77, aG3Í-P.

.a'v. s.“, sr. preddente da camaradelel'imento.

Angeja ll de janeiro de 1864.»

v Em cuniprimonto do despm-ho supra, certi-

ñl'o que "eVendo 0 livro do recrutamento achu¡ e

d'elle consta, que os n.°' dos llluncelmu rat-.ensea-

dos foi o du. 101, o contingente pedido de 22, os

apurados foram os n.°' 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9,

11, 12, 13, 14,16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24.

25, 26, os escutam foram trinta e dois sob os n.°'

78, 97,84, 56, 52, 21, 76, 55, 24. 47, 81, 53,

41, 5, 1, 33, 46, 71, 10, 31, 82, 32, 38, 64,

49, 40, 15, 90, 51, 68, 36, assentarum praça dcTIs

sob os n.°' 22, 50, rcmiram dezesete soh os n °'

57, 70, 25, 39, 30, 29, 100. 85, 69, 43, 9, 35,

58, 60, 18, 26, 2, que 0 n.° 69 romiu em 20 de

dozenñro de 1852 e éJoão filho de Manoel Ro-

(ll'iultcu da Silva lle Angoja, o n.° 85 romiu em

13 de ngmfo de 1863 e é b'i'anciRL-.o,1ilho do Anna

Corripiu de Angeja, que o n.° 100 l'(^ll|1l'1 em 7

de agosto do 1863 e é Antonio, lilho de José Pe-

rciru Canastreiro de Angeia, que o n.° 14 romiu

em 30 de janeiro de 1864 e é Miguel, filho de

Antonio das Santos de Angein, e este e<tavaafñ

ançado coinpetmuente, e o n.° 43 reuniu em 8 de

i-ttlHll'O de 1864 e é José, tilho do Anna Esteves

solteira (16_Angeiu, e filialmmtte que o n.° 55 é

Antonio, lilhodo Antoiiio Martins de Azevedo de

Angeja, o n.° 41 é Joaquim, tilho do Antonio

Dias da Maia de Angrja, o n.° (il é Antonio, tillio

de José tl'Oliveira do 1t'untão, 0 n.° 95 é Antonio,

tilho de Francich Dias do Fundão, o n.° 96 é

Manuel, lilho de Manuel Tavares, de Fragous, o

n.° 93 éJoão, lilho do João Corrêa, do I*'rugoas,

O 11.' é Francisco, (10 AlliOlliO Fernandes,

(10 Carvalhal, 0 n.' 44 é João, lilho (1a Manuel

Marques do Carvalhal, o 11.' 74 é José, lllho de

Autollio Alves da «igreja de Fragoas, 0 n.- 89 é

AatOnio, lilho de AntOnio Tavares d'Olchira de

Albergaria, o II.' 99 é João, filho de Manuel Po-

di_o Ferreira (i'Albarguria, o n.' 77 é José filho

de Romualdo Marques do Lemon, d'Alhergaria, o

n.' 63, é José, iilho de Francisco Pereira, do

Beduido d'Ahpierobim. - 0 exposto é verdade.

-Albergariu 11 de Janeiro do 1864. ::O escri-

vão João Justino d'Almeida.

EXempliliquemos :

Vamos mestra¡- em como 0.61'. Souto arbítrou

a le¡ chamando o meu irmão ao serviço da linha

indevidamente , a ou meus patricíoa a quem cou-

beram os n.°' 85 e 100. '

Pala certidão supra vê-se que para o meu

irmão, que era o n.° 69,' ser chamado ao serviço,

existiam 16 recrutas cifectivos, e 15 suppleutcs

não esousoa , prinwiros na ordem da mlmeração;

por eonsequeueia 31 maucobos ficavam para ser

chamados, e foi o meu irmão pagar por todos ea-

tes; ao meu visinho a quem tocou o n.' 85'), havia

além de 16 effectivos, 22 supplenten não escusos,

total 37 que liuaram atraz do n.° 85; _ ao ter-

ceiro meu visiuho a quo-.m coube o n.° 100, além

dos 16 effectiVos, haviam 36 supplentes na ordem

da nunwração não cacusos, total 52, que ficaram

atraz. Consta da mencionada certidão. Parece

incrivel, mas é verdade! E de mais o sl'. Souto

era parcial em chamar a quem a sorte primeiro

tocava, parque remindo o meu irmão em 20 'de

dezmubro de 1862, a quem tocou o n.° 69, e_ o

n.° 85 em 13 d'agosto de 1863, o n.° 100 em

7 d'agusto do mesmo anne, o n.° 43 em 7 de ja-

neiro de 1864, e o n.° 14 em 30 do mesmo mez

e aluno; - vê-se que o tueu irmão remiu 13 me-

zes primeiro que os n.°' 43 e 14; ou razão era

um criado que estava servindo á sua prima Maria

Maya, e n.° 14 que, de nutis a untiu, estava alii-

ançudo, e nenhum trabalho havia com elle, só

remiu depois da certidão lóra.

Haverá. escandalo mais ínnudito que o do

administrador do concelho d'Albcrgai-ia! Póde

a protecção _saltar por cima da lei? Esperamos

Vér. ' '

Porém não é aqui que ha a maior dureza,

vamos examinando a certidão:Vê-se que o'n.° 28

não remiu, ao passo que _remiran'i 14 n.°- acima

do 28; para se dispensar no n.° 28, e outros-que

govormnn a auu'vida 'e andam no concelho sob a

protecção do Iuhaiuistrador - cujos faVores adi-

ante mostraremos, - remiram 14 mancebm, e

entrou no cofre do districto 1:162-;5200 ra. sem o

dever; devidos a má gerencia do administrador

do concelho por não fazer nem empregar os meios

para bom cumprir a lei!

Perguntarei agora,'quem é que fez pagar a

estes infelizes 'mancebos estas quantias indevidas,

que para alguns representavam as fortunas de to

da a' sua vida, e muitas' das suas proprias familias

por mero capricho de um funccionario 'Que devia

ser o páimeiiio adm* exemplo de respeito e ob.

servancia da lei 1_

A opinião publica o. avaliará, a lei o casti.

gar-á, e a Justiça Divina. . .'? essa, Sancto Deus,

_o que se Vertil. . . '

E nem remorso d'isto hn, por que está ein_

Lishoa Um personagem (1'este'distrivto que ha do

salvar o administrador do Cont-olho de todos estes

abusos. . . .

Vamos finalmente a ver se existem ou não

alguns luancchoa mn suas resinas, que primeiro quo

os naomi-os 69, 8:3 e 100 deveriam ser chamados

ao serviço da linha. . . Leiam, e horrorisrun-se ll

«Joné Rodrigues da Silva, d'Angeja, pl'ecixn l

que ou red." parochos d'Angi-ja, Fraga“, e Al.

.bargaria lhe attestom se Antonio, tilho de Anto-

nio Martins 'il'Azcvedo, e Joaquim Íilhode' Anto-

nio Dias Maya, anllms d'Angeja, Antonio, lilho

de Jo~é de Oliveira, do Foutão, Manuel, tilho da_

Manuel Tavares, de Fragous, João, filho (ln João

Correia, do lt'ragous, Francisco, filho de Aulonio

[fernuinles, do Carvalhal, João, filho de Manuel

Marques, (1o Carvalhal, José, iilho de Antonio

Alves, estes da freuuozia do Riheiru de Fragen',

Antonio, lilho de Antonio Tavnrrs de Oliveira,

João, lillio do Manuel Pedro Ferreira, ddosé,

tillio de Romualdo Marques do Lemos, cítes da

freguozia d'Alberuuria Velha, não sous fregueses,

e cumpriram os preceitos quaresmaes nos-alinea

de 1862 e 1863. - 1). a v. ox.l sr. 'rigprio
geral da diocese deferimento. E R. 111.-1'0-

dem attestar. = Bit/uma. '

 

João André Estrella, l”('11111'.-(1,Al|gniü _At

tento que os iuaucehos mencionados no requeri-

mento retro são mens fregucze-I, e cumprirmu o

preceito quadragesimai nos annns de 1862 e 1863:

o «Xposto é Verdade. -- Augeia, 18 de abril de

1864. = O reitor, João André Estrella. == (Se-

gue-se o reconhecimmito.)›

Pela certidão ,supra vemos ,que o primeiro

n.° 55, o segundo n.° 41 , e o terceiro n.° 61 --

ninhos os primeirosesperados, e sujeitos ainda ao

serviço da linha, por consequencia não csuusos.

A vantc.

«Certifico que revendo o rol dos confessado¡

acho¡ que Antonio, filho do Antonio Tavares da

Oliveira, João, lilho de Manuel Pedro Ferreira,

e José, filho do Romualdo Marqucs de Lemos são

meus l'rc-guezr-a o cmnpriram os preceitos quaren-

maes nos mmos de 1862 c 181'3. E por ser ver-

dade passo o ¡n'esentc. _ Albergaria Velha, 19

de março do 1864. - 0 reitor, Manuel Pedro

Ferre fra. p

Por esta certidão observa-se quo o primeira

é _o n.° 89, o segundo 99, o terceiro 77, e reuniu

o n.° 100.»

«Cortilico que revendo o rol don eonfvssadot

d'estu fregoczia achei que Manuel, filho de Ma-

nuel Tavares, Joiin, lilh-i do João Correia, Frau.

cisco, lillln do Antonio Fernandes, João , filho (10

Manuel Marques, Juné, tilho do Antonio 'Alves do

lindos são nn-us froguezea , e cumpriram os pre-

ceitos quai-esmaos nos mmos de 1862 e 1863,

apenas o ultimo que estava ausente (anda no es-

tudo). - Ribeira de Fragoas, 22 de março de

1864. = O prior enconnuemlado, Antonio De.

míagues Crístim. (Segue-sc o reconhecimento):

Pela certidão supra vê-se que o primeiro é

o n.° 96, o segundo o n.° 93, o terceiro o n.° 28 '

o o quarto o 44 - nenhum d'estes escusos.

(Francisco Nogueira da Silva, vereador dl¡

camara nmniripal (l'Albergaria Velha. - Attesta

e sendo necessario juro om como Antonio, 111110

de Francin Dias (1o Fontãa, d'esta fraguezia de

Angeja, \'ive e está no lnesmo logar do Fontão,

onde o tenho visto muitas vezes, e mesmo n'esta

villa d'Angeja, bem como o n.° 63 é José, filho

de Francisco Pereira, de Beduido, que no caden_

no do' recenseamento não está cscnao nem livre:

o exposto é verdade-Angeja, lõ de março ds

1864. = Francisco Nunes Nogueira da Silva.)

Nlentes documentar¡ que aqui transero-

vo dos propriOs parochos conhece-Ie a existencia

(le 13 maucehon que deveriam ser chamados no

serviço do exercito primeiro que o fosse o n.° 100

_ sete primeiros que o n.° 85, e seis primeiro

que fosse o meu irmão a quem tocou o n.° 69--

E into só em trsz freguezius (Poste concelho, que

se compõe de oito, e Deus sabe o que n'estas e w

n'as outras irá. -

Tranaereverei aqui os art.“ 63 e 65 da lui

do recrutamento hoje em vigor : a _

(Art. 63. -' Todas e quae'aqusr plãsitnis par-

ticulares, as auctoridades que individual ou colle-

ctivamcnte einpregarem meios illicitos, incriminaa

das no Cod. Pen. pardo lim de excluir ou issu-

tar algum individuo do serviço militar, ou fazel~o

substituir ¡ndividamente por outro, serão punidos

conforme as prescripções d'aquelle Cod.

(Art. 65.- À auctoridade que sobre pie-

tpxto de recrutamento ordenar ou commstter a

captura de qualquer manccbo, e o lizer assentar

praça sem que elle 'tenha sido previamente sor.

teado e recenseado, ou d'outro qualquer destina.

do ao serviço militar nos termos d'ests lei, será

punido com as penas comminadas no art. 329 d0~

Cod. Pen. aos rcus do career-atprivado,

Em presença d'eutes artigos se o sr; adminis-

trador Souto não está. nugcito a ellos, e suas pe..

nas, então rasgue-se a lai, e prenda a attetoí'idnde

quam quizer, ev arbitrarimnente como .o sr- Souto

fez, e não se ande a enganar. o'ruino nom/tal lei.

«Isto não aãodeclnmaçõea vagas, o iufuuda-
dag; e n indignação (10 1!'110l' 1m (10' .68'14”1an

imssa quando acabar de lcr e mascar 'Wu

tão descarnadas. -, . A A : .
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O sr. Souto quando pediu o logar de admi-

nistrador seria para assim cnxovalhar a lei,e sua

pessoa? -

Por que ni'io

contas com sigo mesmo sobre o cubedal de sua

:ciencia e intelligencia, antes de se propor,a (las

vravar o terreno cacabrono, d'onde um dia queria

vêr brotar ñorescente e viçoza a sua candidatura

a delegado l . .

Se o - sr.

dictumcs da prudencia e da razão, talvez nao ti-

vesse vindo encontrar espinhos e cnrdm, onde en-

contrava colher abundante mésse de sufrngios e

licurasl

Elioctivamcnte um administrmlor que sabe

onde'oxistcm os recrutas, o qua manda inlimar

atlicialmente os que estão inrabrign da lei para

o serviço da linha, poupando aqnellns, uma (lu

duas: ou quer avisar ,á Quelle* para fugiram á.

acção da |ci;0u tem a pouca intelligencia obscura-

cida. pclaa ruins paixões, para insultar e descon-

ridcrar os que julga seus dcuañ-ctos, esqueci-ndo

que vai directamente oilcuder a lei, e a sua pro-

pria dignidade!

E sera uma tal auctoridade case modéllo de

na-tidño, '/.olo e probidade que nus qacr inculcar

mentindo assim ao publico, e á sua propria cons.

ciencia É?

Agora avaliem ns auctoridanns como o ad-

Iuiuistt'ador do eoncclho zella os interesses da t'a-

z--nda publica - l'nscnIlo-os reverter cm seu bc-

nclicio. Leiam e cennncntciu : ,

'n

a me Rodrigues da Silva, de Angeja para

requerimentos seus precisa. que v. a.“ lhe mande

cvrlilicar narrat'ívmnnnte qual :i quantia com

que entrou no eoi'rc pelos direitos' da trausiiiissño

do registo, Antonio Ferreira Souto e Silva pela.

herança (lc. seu iItniio Manuel Marin - quanto

recebeu em dinheiro o sub delegado, escrivão de

fazenda, o administrador do concelho, e os nomes

icspcctiwls de cada nun_ l'eilo a v. a.“ sr. dele-

gado do thesouro deferimento. - Ang**in 6 de

abril (lo 1864. _ José liodiiguoa da Silva. » -

l'asse do que constar_ (.'umísão v

e Jo~é Maria de Magalhaes, aspirante da 1.*l

classe sorrindo d'oilirial da repartição de fazen-

da no di.~trirto d°Aveiro. '- Curlilicu cm vista da

esaripluruçño, o (los documenton oxinlcntos !nesta

repartição, que 0 (lr. A. lt'. Souto e Silva, d'Au-

gcja entrou no respectivo col'ro (nu 13 de Junho

do 1863 com a quantia (lc 174-3843 das contribui-

ções de registo por titulo gratuito inclusive o im-

posto de viação pela. herança de seu irmao Ma-

nucl Maria l'allccido em 5 de Novembro 1862.

i- Olttro sin¡ ecrtilico que o dr. Antonio Ferrei-

ra Souto e Silva :nlministrmlor do concelho, e

José Pinheiro Cabaço na qualith (lo (escrivão

de fazenda receberam de quotas pelo dito processo

3ll rs. cada nm - e o sub deh-gado do l'rocu-

rador regio _João Antonio l'¡uto da Gama 155 rs.

_Ó exposto é Verdade. Aveiro 7 dc maio de

1864 - José María de Magal/dies. n ~

l'ódo 0 H'. Souto :illegar ignorancia das ir-

regularidades desle processo em que ligura como

auctor, réu, e juiz!

Em uma herança superior a 6 contos de rs.,

pagar só no valor dc 5005000, poderá licar sem

correctiw um crime desta qualidade 'P

Ctuifo lia de o sr. M. da inunda 'providen-

ciar em cousas tac-.s, não havendo castigo no pro-

prio :lltltllll|lñliatlul'? Coutinuarse-hño todos os

abusos eom tal exemplo ç ' '

A'vista dos documentos que publico, podcrá

ainda o sr. JOsé da. Costa_ despensa!” a sua. alta

protecção a. um homem tão .manchado, ejniorto

na moral publica? _sr_ June da Costa, Conselhei-

ro d'cvtado, grande do reino, com uma_ elevada.

lmsiçi'lo itiá sbciedado, core-.ido de 'litiírilin poderá

estender mais uma vez a mito d'amigo ao sr. Sou-

to sobre gilem pesão arguições desta ordem e na-

tureza, cinworrcndo assim para a desgraça, e pcr~

_dição de tantos inaacebos, e -de'suas familias?. .

Cremos que não. S. ex.l ao lêr o que aqui

escrevemos, lia de até liorroriaar se, e tar remor-

sos d'imlirectamente concorrer para. a conserva,-

ção d'mnente, que tanto se aparta do caminho

da ,probidadef

,Pedimos ao sr. Pinto Basta, que deixe o ad-

ministrador d'Albcrgaria entregue a si mesmo,

é o uaico castigo que lhe pode dar.

E quem me diz que meu irmi'io e muitos dos

infelizus i1¡ancobn›s a quem o administrador com-

opelio indevidamente ao serviço militar, privados

de meios, e descmpurados, se tornem uns mons-

tros na sociedade? '

Não abundam por ahi milhares -de e'xemplcs

com bastante infelicidade nessa?!

Póde algum enle'com crença religiosa, e so-

bremaneira algum pac dc familia, lêr o que eu

levo dito, sem que se rcVUltc, c horrorise d'uni

dia ae collocar no mesmo estado em que está. meu

infeliz irmão? -

.Deve, como nós 'o leitor estar cançado, mas

suportará _a leitura deste documento.

' e deàcpganem-ao.

Frdncisce Nunes Nogueira actual vereadb?

da camara municipal do concelho d'Albergarili

!Velha por eleição popultir', ' l

.Alteato e Sendo necessario juro em Como os

maIiOebos ,Antonio lillto de Antonio Martina de

Azevedo, Joaquina tilhn de Antena) Dim (ln Maia,

de Angeja, Antonio, lilho _de Franeiwo Dias do

Fantin), Manuel, lilho de Manuel Tavares de

Eragoas, Jo: o, illltn de João, Correia, de Fragoaa,

Francisco, iilbo (le Antonio Fernandes, (lo Car_

valhal, Jeito, lilho de Manuel Marun-.n, José, lilho

ide'iAntuaio Alves _este ultimos E) (la Rilmil'n do

Fl'ngtmñ'i' Jeito, Íilltu doMauucl l'edro, Antonio,

,Elite-410 Antonio Tavares, (le Ulivuira, .José, lilho

 

havia o sr. Souto entrar em em l

administrmlor tivesse seguido os A

l

deRclnlmltlo Marques (lc_Lt.'lllUB -- estes da t're- ;

gaczia de Albergaria Velha-José, lilho dc Fran-

cisco Pereira, do licduido da t'l'cguczia d'Alquu-_

robim -- lmlun deste concelho de Albergaria Ve-

lha tin'mn sortvadm para o serviço do exercito

para o anno do |86|, e do caderno do recencea.

mrmto existente no arcliit'o da camara não como

ta acharem-se livros, ou escusm do serviço dali-

nha: outro sim utteuto que do mesmo livro do

recrutamento consta e é Curto, ao 1.' niaoucbo

neste attc~tutlo llonlcado to 'ar o n.° 55,;¡41 2.° o n.°

41, ao 3.“ o n.° 95, ao 4° o u.” 96, ao 5 “ o n.°

93, ao 6.° o n.° 26, ao 7.” o u.” '44,a0i8.° o n.°

74, ao 9.° o n.° 89, no.10.° o n.° 99, ao 11.° o

nx 77, no 12.' o',n.- 63.

O expo~to é verdade polo Conhecimento que

muito (lo luuprio livro (lo recrutamento. -Angejn

14 de maio de 1864.-Fraacísco Nunes Nogueira

e Silca.

O sr. Souto em vez de perguntar á sua cons.

ciencia conm Stern?, o que mo queren ? procura

stiangulal-a. para que ella não gema..

t) sr. Souto cnh-inado pelo egoísmo, e tisna-

do pelo odio nunca pólio \'t-gctur aflectm para 'ou

seus arlniiuistrmlnuJ por ter um Coração como

uma iornalhu onde a vingança foi-vo!

Negará o i-r. Souto que o n.° 99 frequenta

aq aulas do lyccu d'Aveiro - o n.° 63a universi-

dude (lu Coimbra, e o n.° 44 as anlaa do Perto, e

os o.“ 41 o :31, que não seus visinbos, estão cs.

peradm para nova inspecção?! '

Nr-gavá; e ncgara o rei e patria, e se con-

vcm negalá, como l'edro, o Deus, que tem.

Angeja, 16 de junho

de 1864. '

José Rodrigues da Silva.

---------_

Propostas de le¡

aprosenteclas pelo sr. mlnlstro da jus_

tlça na sessão de 20 (lc man

PROPOSTA N.” 114-1)

(Continuada do numero antecedente)

x.

(il. Quando em qualquer escriptura ce se-

lcbrar mais de um (“Ollll'ltt'lt) ou acto, sejam ou

não ¡tc'ct-ssol'ioa nm do outro, por cada um a-lem

do ¡.Irincipal, metodo do que lhes pertenceria se

fos~e t-clwbra-lo separadamcntc.

Considera-se para este lim principal, aquclle .

a que Con-responder maior salario.

62. De cada um dos actos de quem ta-

bclliñc-.s deram dar copia para alguma repartição

publica, metade da raza da mesma copia.

§ unico. Dos actos do que devam, fazer

participação para alguma repartição publica, não

levarão ('IllllllllnÍ'llttl Illgllill.

63. Dc cada um dos actos que devam dar

relação mensal ao distribuidor dojuizo; para este

_ 40 rs.

Art. 82.

1. A raza conta-so-a ruzi'io do 20 rs. pm'

cada cinco regras de'qunronta letrtu cada uma

no papel m-lludo commum. I'lm papel ou perga-

minho de dimensão diñ'orente da ordinaria, conta-

Se a raza, fazendo-se o calculo polas regras e

letras na proporção da taxa da raza do papel com-

mum.

2. O valor dos actos de que paga previa- '

mente a contribuição de registro é a quantia de

que ao paga a inoanm contribuição. ,

3, _ O_ valor dos acto de que se não paga

previamente a contribuição de registo é o decla-

rado alt-.lies, o quando se estipula a obrigação de

pagar prestações de valor curto e liquido o valor

do acto é a summa d'essas prestações, não exce-

(lendo a vinte aunos. l'lxccdendo-es, o valor do

acto é a sonnna das prestações de vinte annos

sómente. \

4. O valor dos'aetos constitutivos de asso-

ciaçi'lo é a importancia do fundo social.

5. O valor dos actos de Separação de bens

entre conjugcs, tendo precedido sentença, e de

partilha entle herdeiros ou entre socios, é a 50m- .

ma total (lo monte maior.

6. O valor dos actos de concordata é a

somma total a quo ticarem reduzidos oscreditos

pela mesma com-.ordata. ' .

Para o eñ'i-ito da contagem dos emolumentos

comprelrendem-se na denominação de um predio,

llãl) Nó III"“ Pill'te de ul" Pl'ctlio c”"l” tilllllIÍÊm

(livuraoa prediou em globo, sem especilicaçño de

cada mn d'elles.

Actos lacrados ou praticadosfóra das notas

Art. 33. Levarão de emolumentos, em ca-

da um acto:

1.°

cillo - 115200 Iéia.

2, De averbamento -- 150 rs.

3. De reconhecimento de cada'assignatiu'a

~50 rs.

_ 4. De reconhecimentos de assignatul'a em

recibo de pensão de ¡nonte pio,de classes¡ inacti-

vas, ou em ,objectos de caridade - 20 rs.

_ õ, De procuração forenvse -7 ,300 rs. ¡

De procuração para. lim “especial _niio_

envolvendo condições de um -contracto - 300

réis. -› .

7. De procuração_ geral para administra.

ção, ou especial para contraem, indicando as

bases diestc _800 rs. ' .

8_ De substabi-lceimcuto simples e sem re-

serv-a -- lOO ra. p

9. De subatabclccimcnto para tim especial

_200 rs. i

10. De sulmtabelocimento para coutracto

intlit'alillo :h lHl-G'í tlitwt" -- I'S.

;11. Du revogação do procuração ou de

Eltlblaln-lccimento - 200 ra. _

.12. Quando as prorurações, 'subs-tabelcci-

“o approvação de testamento ou codi-

 

mentos e revognçõea forem feitos por mais de l Inglaterra'terá que descer ao grau de potencia de

uma possuia, entendendo-se por nina só pessOa,

marido e mulher, pac e lilhoa, sob o patria pn-

qaurta ordem' ou fazer a guerra.

Pariz, !6. - Os pmiodicos lallam de busca!

(ler e corporações, por cada pessoa !nais - 100 i feitas em casa de vinte advogados, entre os quite;

réis.

13. De 'termo da abertura de signal e

respectiva inumação-200 rs.

14 De iuslrnmonto de perdão, declaração,

conliasi'io de divida, e de qualquer eoutracto ou

acto, alem do registo, que será feito por extenso,

e pago á I'nza -- 600 rs_ '

15. Dc instrumento de posse cm registo

- 800 rs. »

16. De traslados, certidões e publicas fór-

mas incluindo a Iiuuwraçâo e rubrica de folhas,

Rendo duas ou mais, e a conformação dos titulos

d'omle são extrahidus, quando for necessaria,a

raza simples.

17. De certidões narrativas (não se poden-

do passar nenhuma destas do livro das notas), e

de certidões e publicm formas de (loclllllentoa em

lingua estrangeira, ou anteriores ao seculo XIX,

iu--luindo a numeração e rubrica das lolhm, e a

confrontação do original qliando precisa o dobro

da raZa.

18. De certidões e publicas fórums extra-

hidas dos livros do not'ae e tlocllmf'lltus (lo carto-

rio de data anterior a ciucoenta alunos, contados

(l'aquelle em que se está. ¡un'a traz, o tlobIO da

razu. _

19. Naa certidões, traxludos e publicas tór-

mas de maple ou contas por algarismos, da

[aciona fórma que estiverem no original por ex-

tenso o re~u|tado (las contas, contar-se ha como

completa a linha em que houver algarismos.

20. De conferencia de certidões publicas

formas e tl'asludos Bllbü'r'iptoa por outro tulmlliñu,

o mesmo que pertence aos escrivães por igual

acto.

21. De protesto e 'apontamento de letra e

intimações, o 'mesmo que levam os escrivães da

1.' instancia commercial.

22. De exame publico ou indir-iai sobre

signaes, documentos, livros ou papeis que assis-

tirem ..como peritos -- 800 ru.

23. Dc buscas nos livros de notas :

Dentro dos primeiros quarenta annos conta-

dos d'aquclle em que se estivi-r para traz,de cada

; mn dos que buscarem, apontados pelas partes --

100 rs.

i Dos que excedercm a quarenta anne!, do

' cada um dos que buscarem, apontados pelas par-

i tes -- 200 rs.

Apontando a ,parte o dia, mez e nuno, só-

mente metade da busca do um anno, segundo a

difi'cl'ença acima estabelecida. '

24. De busca em outros livros e documen-

tos do cartorio” metade do que tica taxado para

a busca nos livros de notas.

25. De certiticado de vida ou identidade

de pessoa, de reconhecimento de signal com tes-

, tic-manhas, e de qualquer Olllro acto fora das no-

' tas, não especilicado até aqui -' 150 rs.

 

codes nos livros de notas e fóra d'ellcs

Art. 84. O.caminho conta-He todas as vezes

que o tabellião saír do escriptorio a pedido de

parte, ou por ordem sllpol'iol', exercer algum

acto do seu ofñcio, quer o pratique quer não,

não deixando de praticar por sua culpa:

Dentro (la cidade ou villa -- 800 rn.

Fora, por cada-kilometro, mais - 300 rs.

Em todos os actos praticados de noite, a pe-

dido de parte, o dobro dos enmlumentos que ii-

cam marcados.

l

l - (Contiaúa.)

l

I › o ~

4 Disposzçuo commum aos actos lavrado: e prati-

a

_w_-

EXlERlOR

Don jornaes do correio d'hontem extrahimos

' o seguinte: _

Nova York, 5. - O general Grant rodeado

pelos exorcitos conlcderados, está n'uma situação

l Inuito critica, e tieon com as conunuuicaçõcs iu-

tcrrompidas com Washington.

Londres, 16. - Lord Ellenborongh aunun-

ciou para amanhã uma iutcrpcllaçi'io em que per-

guntava ao governo que medidas tomou para re~

lbrçar a esquadra inglcza a lim de bloquear os

portos allcmñes em caso necessario.

, ' Francfort, 16. - A «Gazeta de Correios»

diz que se a conterencia se addiou foi por que a

Dinamarca declarou que não tinha nenhuma pro-

post". que fazer ulteriormeute nem sobre o armis-

* ticio ncm respeito á. divisão do Sleswig. "

Tania, 16: - Resolveu-ae que as, tropas ita-

lianas_ sejam as unicos que desembarque") em Tu-

ms.

Londres, 16. -- Continua-se que o ministe-

rio Pahnerston não será por emquanto combatith

pelo partido tory. p '

_ Bacharest, 16. --- D'um momento a outro

, deve chegar, procedente dc Constantiuopla, o prin-

cepe' Quiza. . _

V Pariz, 16, _-- 0 «Daily Thelegraphn diz que

ainda não ha nenhuma limitação de fronteira 'HO-

posta, e quo poltaulo seria inutil a reuniao oiii-

cial da conferencia.

Ila totloa_()s dias reuniões exti'a'nyoliiciaes em

que se tracta de procurar um terreno em ,que

possam pôr-ae (le accordo os plenipotenciarios.

O (Morning Herald» diz que provavel

que a oOnfm-eaeia não sei rcana ainda no Sabbado

e que se addie de novo para terça l'eira.

' O «lilorning Post¡ diz que dentro de alguns

_ ,dias tol'ual'iio a começar as hostilidadeis e que a

i Inglaterra deverá decidir :40 deve ajudar ou alian-

donar a l)inumar -a. O mini tro l'ruaaiaiio liis-

 

se ('Ontalu Cal'llol. e Garnier Pagés proceisados

por uma reunião eleitoral ilícita.

Idem, 16. -- Na eôrlo do Fontainebleau via

se com desgosto o procedimento da academia das

scieneias , que I'cgritotl por 34 votos contra. 14 a

proposta tlo imperador, que (leat'ittlltlt) Bel' eleito

membro da academia, tinha'pedido á secção de

¡laregaçito o geograpliitt o angmento de uma

secção militar, da qnal teria formado parte.

E' positivo que o duque de Montcbello, que

se dispunha a voltar a S. Petersburgo depoil da

sua longa licença, recebeu ordem de adiar a sua

snllidu, e deduz se d'cxsa ordem que as relações

entre os (luis governou de França e Russia tinham

deixado de ser satisfatorias.

Copenhaguc, 16. - O «Dagbladet» diz que

se os goycrnos abandonarem a Dinamarca no

presente conllicto, esta potencia deveria buscar

um apoio no elemento revolucionario.

Pariz, IG. - Assegura-se que dentro de um

breve praso o «Monitor» publicará. uma carta (lo

iniponulor Napoleão conuignando que chegou o

p momento de rcunirrae o congresso se se quer evi-

tar ama guerra geral.

O altlnnituurn, na. sua edição da tarde diz

que os poderes de David, governador geral ,do

Libano, Ccssiil'nm, e que o govorno ottomano está¡

disposto a eonvocar uma conferencia para o

a¡ ranjo du questao da Syria e propôr modilicações

tl convenção (lo 1861.

A «Patria» diz que hoje pela manha, varios

COINllliSült'ios doram buscas nas canas de 20 advo-

gados do collrgio dc Pariz a ver se encontravam

certos. papeis.

Os srs. Garnier Pages e Cai-'not foram ci-

tados. .

I'ariz, 17. _Despachos de Veracruz rece-

bidos pelo governo francez asseguram que o par-

tido do presidclitc Juarez está n'uma completa

(lesorganisação. ç

Em tina (le maio eram esperados os impera-

dores do Mexico. l

Faria, 17. - 0 aiiIonitiurn recebeu noticias

favoraveis do Mexico. A pacificação do pai¡ está

quaai terminada. Juarez unda_errante sem poder

fixar em nenhuma cidade o seu centro de resis-

tencia.
t

VARIEADES

till CONCLAVE
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Origem da clalisura dos eonelavel

 

Foi no anno do 1143, que os cai-destes co-

meçaram a exr-rccr sós o direito da eleição de¡

Papas, o o prinmiro que assim foi eleito chama-

vaee Celestino III. Desde 1143 até 1268, o sa-

grado Collegio não se encerrou em clausura, mas

vejamos o que aconteceu n'aquella época, depois

da. morte de Clemente IV. _

Os cardcaes l'etluidol, em numero de de-

zoito, na cidade de Viterbo, não podiam combi-

nar-ue para eleger um Papa. Em vão chegavam

reclamações de todos os pontos da christandude:

em vão Philippe, o Corajoso, rei de França, o

seu tio Carlos I, rei de Sicília, se haviam dirigi-

do em pessoa a Viterbo, para instarcm junto do

novo calh-gio, com as suas sollieitações; todo se

passava em luctaa intestintts e sem_ resultado.

A linal, perdidos perto de dois anne!! em com-

bateu cstercis, Site Boaventura, geral da ordem

dos irmãos menores de S. Francisco, convidou

os habitantes de Viterbo a encerraram os car-

deaes no palacio episcopal, onde Celebravam as

suas Sessões. O conselho foi escutado; os sagrados

eleitores foram fechados á chave, e a guarda de

Com-.lave foi coniiada a um tal Rauiero Gatti,

capitão da cidade.

Todavia, centiuunvam a decorrer os dias e

os mezcs, e a cgrcja permanecia privada do seu

chefe visivel. As reclamações cada vez eram

mais numerosas e se tornavam mais'iustantes;

nada podia vencer a obstiunçi'lo dos eleitores

purpuratlos. Então a impacieucia dos habitantes

obrigou-os a lançar mito de um meio heroico;

começaram a descobrir o tecto do palacio (lo

bispo, aliin de que os cardeaes, expostos .as

intemperies, fossmn forçados a satisfazer prom-

ptamente aos votos doa tieis.

Este processo energico niio produziu melhor

resultado do que os Outros, para conseguir esta-

belecer o accorth entre os obstinados eleitores;

estes, porém, encontraram um eXpediente para

'saírem da sua iucommoda prisi'to. Os cardeaeil,

que a morte já tinha reduzido no numero de

quinze, deh-.garam os seus poderes em able de

entre ui, os quites nomearam Theobaldo Visconti,

(le PlaCcncin, Archidiacro de Liege, e legado

apostolico em Sora, na \ilespnnlnh i .

1)'esta vvz não foi um cardeal o eleito'pni'a

subir á cadeira de S. 'Pedro Em ' talvez

meio do satisfazer a todon os pretendentes. ,Jeito

de Toledo, bispo do Po'rto, fez,_a propenito d'enta

eleição tão vivamente disputada, o seguinte dia;

tico:

Papalus manu: tuh't m-chídiacoaus anus, ç

Quem patrem patramfecit discordiufmtmm.

A eleição verificou-se no 1.° de setembro

de 1271. O Papa Clmncntc IV, morreu em 20

do novembro de 1268; e assim se conservou va-

cahte a Santa por espaço (10 tres (Inútil. A

mmk ,indorluou a Austria de que pode coatar final, o ouro Papa, por nmito tempo demorado

.com a_ neutralidade da França e da Russia. A l em- consequencia das (liñiculdadcs das commu-



!'lil'nçõcs, dirigiu-se para Viterbo em 2 de fever o cantou se em seu lauror

reiro de 1272, e foi depois coroado em Roma

com o nome de Gregorio X.

7 Durante esta longa vaoancia, o reino espi-

ritual eo' 'reino tamporul governarain-se sem

chefe. Ccmo se manteve a disciplina da egreiu ?

Como ea cobraram os impostos ? Seja como for,

parece que Gregorio, X encontrou alguns incon-

venientes; e querenth prevenir a sua repetição,

'convocou um cmicilio ecumenico, o qual se rim-

nie cm Leão, em 1274, e alli se lixaram as

leis para a eleição dos l'apas.

,_ v 1V

A Lei do eoncillo de Leão para a

eleição dos papas

l Antes de referir a ¡aaneira como as coisas

se passamactualmente nos conclaws, din-emos

como se devoriam passar; e para mostrar colou

se' teem afastado da regl-a, vamos publicar tex-

tnalmente a lei promulgada pelo concilio de

Leão (1). _'

Artigo ].°' Depois da morte do soberano

pontífice, os cardeaes esperam (m seus collegios

sementes só por espaço de seis dias, lllldOn os

quaes, depoisrde' haverem _colebrado as (txuqllias

e 'a noveaa na cidade onde residia. o fallccido, se

encerram_nopalacio que elle habitava, fazendo-

se acompanhar unicmuonte de um servidor, cle-

rigo ou secular; a cada cardeal tica porém a es-

colha de duas pessoas, no caso de necessidade

absoluta.

Art. 2° No proprio palacio habitado pelo

pontífice fallecido dove em-errar-se o concluve,

no qual todos estao reunidm em commnm, sem

divisória, cortina ou qualquer outra separação,

reservando sómente uma camara secreta.

Art. 3.° No conclave ninguem podera ter

accesso junto doscal'deaes. Ninguem lhes podes

rá failar em segredo, e estes não podorz'to rece-

ber outras pessoas além das que forem chamada-

com o consentimento nnanime dos que estive-

reni presentes, e unicamente no interesse da

eleição.

Ninguem podera fazer chegar aos cardcacs

quaesquer recados ou escriptm, nem a nenhum

dos' conclavistas, sob pena de excunnnunhüo.

, Art. 4.° Deixar-sebo aberta nina janella

do'conclave para commoda introducçêlo dos vi-

veres dos cardeaes, mas será. prohibida a entra-

da seja a qucn¡ fôr.

(Contíaúa.)

NO llClARlO

. Governadm- civll de Villa Real -
Cartas de Villa Roal dão conta da brlllmnlisaium

recepção, que se fez ao sr. Jeronymo Barbosa de

Almiro Lima, gtwerna'dor civil do districto.

ex!,A fez a sua entrada pelas seis horas da

toras de_sabbado,nendo acompanhado por mais de

800 pessoas, não se exaggorando, entre as qnaes

.comanda. muitas das mais conspicuas do dis-

trleto, que o foram esperar amimnlins d'elle.

Tilll'lbcnl o esperaram e acompanharam qua-

tro bandas de musica, entre elias a da Regua.

_ enthusiasmo foi immenso. El-Rci, a fami-

lia real, a_ carta constitucional, o governo, e ea.

socialmente o sr. duque de Loulé, foram victoria-

95. pela' rovo- .-
' ' _litelhoa . a amis perfeita ordem, o que é o

niellior'elogio para os villarealensea, e a melhor-
resposta. para_ aqoelles, que tantas desordens e

tantos tumultos 'proguosticavam , para quando o

sia_ Barbosa voltasse a occupar o seu logar.

' llol'uloir. _Recebemos o n.° 76 d'este

interessante periodico, dediCado ás damas, que se

publica na capital sob a_ protecção de S. M. El-

Rei D'. Fcrnando.

_ _ de' um artigo da redacção onde se mon-

cionam importantes melhul'tunetitos quo vffectuou

OLMlldoir; illustrum este numero 26 os se-

guintes bellos artigos :

- ' a: Uma das muitas aventuras do ar. Matheus

Gonçalves =, pelo' sr. R. _ l

Í _p _= A duas jovens e ' interessantes senhoras,

irmas que fazem_ annos no mesmo dia z, peesia

pelo sr. Ernesto Marecos.

p' ' ( = Caretas da traição e sorrisos da innocen-

cia pelo sr. Luiz Quirino Chaves'

' É »JL-.Sin esgeranza =, poesia em hespanhol,

pelo' sr. Luizi reton y Vetlra.

_'_ z'==A suloia e ,ojanota =, poesia pelo sr.

If'uiz' de_ Araujo. ' v

' *=Os albuns de Monge e Lallier==, pela

spell), Mar arida da Silva Brandão e Cory.

v., ;lentas =, pelo isr. Marçal Antonio

dõ_Óai'vallio; _ _'

f _i,_l,=,1,talvis'ts dos theatros =, e uma tolba de

musieaein'separado com um lindo tango para

 

. Pil'ÊQL', . .. . ,

_ qnpplljobia. '-iMorreu ha poucos dias

na.“ .mpfi, 'povoaçâo que dista d'Aveiro_ uma le#

ana, tpn llomcmmtfectado por esta grave e .terri-

vo '-enferunidade”,I _Havia 'iuitecedenteme'n'te sido

!perdido por mi¡ clio, na 'palma como, e nao

flip; _alerqu @recursos .quite ateísmo. 'aconselha

em taes casos.“ _ _ l ' _

,'.Consta que a mulli'eiñe'fuina filha foram'

àgualmonte mordidas pelo animal, nãopedendo

pó'r ora: julgar-'se livres de serem accominettidas

Mathema'Sirvlnn entes casos (lesastrosos de aviso

aos“inotiatos que se não _apressam a matar cs

cães' logo que se suppõem contagíados.

Tvs., João. -› Celebra-se hoje. a festa a S.

;loaqnaglcapella .do Rocio, e' boatem (lançou-se

 

Nó texto latino', cada um dos artigo::

"ue 'vam'ós ublicar lórme lei se mada. J ul ámos.P . _P_ g
Gram devel- ,reuml' essas diversa! lelâ em. llmll

lili, 'dividimhlo a em artigos

cidade.

Os folguedos d'esta noutc não ha alteral-os

o Volver do tempo; atravessam os sol-aloe sem-

pre os mesmos, estranhos sempre ás ideias da

epocha.

Junto as fogueiras classicas entoavam-se as

trovas do costmne, e, agitavzun se nas danças os

ruin-hinhos das nosstu hcllns e interessantes tr¡-

canas a qu'on nunca em noute dc tanta folia já.

lllula faltou derriço.

A força armada. - O outro jornal da

localidade, para «picma verdade vale pouco quan-

do pri-cisa arguir os que se não sujeitar" aus seus

caprichos dewarrosoados, eacrevu no seu numero

passado algumas insinuaçõus contra o destacamen-

to de enfenturia G, que aqui se acha, que care-

cem de ratilicaçño.

A priw'm do João, ferreiro da Legua foi. or-

denada pelo administrmlor do concelho e pel'ulltu

elle feita,e foi á sua ordem que deu entrada na

cadeia e que foi solto o pre<o.Ja vê pah o contem

pul'unen que se houvessem excessos (Hl nlmsua

não eram inmutaveiu a Holdatlusca, a aurt'oriabuie

administrativa é que devia r--sponder por alica-

mas nada llouvo; 'a pl'ls'lo foi feita diante da

muita gente que ¡tssevern linvor sido regular.

O ('Olll|.›<)t'ta.lllt'nlodo destm-ann-nto comman-

dado pelo capitão o sr. Julio dc Mello Corte thtl

tem sido optimo; todm o reconhecem eo «Cam-

peão» tnuamo o confuaualiu Im tl lllH"XlliilllliNle

d'eato sr. não houvesse encomnmdmlo exigindo

que para manter o re-pcito a* leis e aos “eua sol-

dados se applirauuem as penas correccionaes a

um amigo do &Cmnpeñom _

Continue o rantmnporaneo a fantasiar sl'gui-

ções, mas Pth'jil corto que não é com insinua-

ções dcsta ordem que umpanna o pl'ôdigiO do

deslac: manto - a Opinião publica hade fara-rjth

tiça ao destacnmu-nto de inlantvria 6 e despresar

as prégações do ¡Uampeñon como costuma.

E' cassa a sua má. sorte,

Erratas. - No artigo 4° publicado no

nmom ¡mon-ro antecedente, no periodo que prin-

cipia - A lei não creou o ministerio publfco. ; .

- na lin. 8.' onde re lê - a diguc'ar contra ;tua

vontade room auctor de um crime -'- deve lêr-se

- a ligurar contra sua Vontade como auctor u'um

processo crime --.

W

CORREIO

(De nosso correspondente)

Lisboa 22 de junho

Estamos em quani complela enem-ez de no-

vidades políticas. Agora só se fulla em cavalidatu-

ras para as proximas eleições de deputados. São

aos centos, senão aos milhares os pretendentes,

'Podes sc sentem dominadoa de um ardente autor

patlio, e, com evangelicas resignações o decidido

empenho, sacrifício-?to o romanso e paz domestic:

tia agruras da vida political Todos qnt-rem con-

correr com as suas luzes para o aperfeiçoamento

dos principios liberaes sobre que itsseuta a "nas“

Comtituiçño politica, e mais que muito robustos

sc dizcm para dar valimo impulso aos melhora-

mentos e rv-.dampção do paiz!

Assim seja.

Diupõe o maior numero de toda a inñuenria

nos circulogmas procuram obter a honra de !serem

considerados _candidatth niínísteliaesl Isto não

prova senão a sua approvoçñoa marcha governa-

tiva do gabinete l~ Depoi<, se por ventura for

outro o candidato govm'namental, e~su approva-

ção mudar-escala¡ em completa reprovação, e Os

actuaes ministros passarão a ser os peores de

quantos até hoje tem gerido as coisas plllillcilul

Mudaram de pensar, e nada mais l As reconsi-

deraçõos passaram em julgado! A

Ha ainda alguns que tem as duas opiniões

ao mesmo tempo. Procliram obter o apoio da.

opposição por'um circulo do diatricto da Guarda,

protestando, ia se entende, que estão em completo

desaccordo com a actual situação; e por outro

lado aermam estar do pe'ul'r-ita harmonia com a

politica do goVorno e solicitou¡ o apoio d'cste por

um circulo dos contins d'eine Ili*ll°l('t0 d'Aveiro!

Nada lui aqui de censuravell Moura-se apenas

que este pretendente, e outras em identico caso,

não tom principios politicos dolinidos, e que estão

habilitadm a abraçar a politica d'alptelles que os

lizel't'm obter uma cadeira no palacio dss côr-

tcs. ' '

O sr.duque de Loulé mostra-seamavel ato-

dos, mas vae estudando o' terreno, procurando

põr-so ao corrente da vontade dos “parou, e das

sympat'hías que' estes manifestam por cadaum dos

que aspiram a merecer-lhe o uuffragio para a re-

presentaçño nacional, p

--' 0 caso é que cm consequencia da carcslia

de novidades e do boalm d'ootro genero e espe-

cie, que não sejam as candidaturas, oi-cupam-se

os jernnes com as apreciações mais ou 'm--nos

apaixonadas sobre ou trabalhos da sessão lúgiila-

tiva que iwaba de encerrar-se. No dizer dos jor-

naes que defendem o governo, este e a' sua mui-

oria nas 'camaras tornam-se men-cadOreu da enti-

ma e admiração publica, não deixando nada

u desejar. Os jornaus opposicionistas, perguntam

pela 'reforma inllninistrativa, organisaçño da po-

licia', densecamento dos pautanos, questao dos

arrozaes, lei do ensino; dizem' que o governo

injuriou _os prelados de Coimbra, Braga e Vizuu;

discutem ainda a questão do sr. bispo conde, e a

de Villa Real, e concluem de' tudo que não hou-

Ve ainda até hoje mais desastrada administração

do que a actual. i

O leitor circumnpecto' tire um meio termo

das opiniões, e aproximar-sedia da verdade. As

'tinturas merecem homenagem por algumas medi-

por todos as ruas da a

l

do* du ¡acontestarel alcance para o progresso, e

bem estar do puiz, mas podiam talvez fazer mais

e prim-.ipalmeutc podiam ter sidomaia economica».

Ainda a<sim sc pezarmoe an suas virtudes e defuí-

tos cremos que uobrultl motivo para o louvm'.

- A «Revolução» diz hoje - que o govt'l'uo

vê diminuir as sua* lilviran, que todas o abando-

nam, e que nu-m mesmo Os empregados de comi-,tn-

ça o ¡emu-iram.

Motivo porem devera ter a oppoiçño para

pôr luminalias, por que esse raroar das lilviras

governamental-s «levo augrmmtarpn do* Illlvt'l'rdl'

rim u que é 0 tciumpho da sua causa. Man deals

muito que. se i-atüo (no dizer da iippmiçâo) offe~

Namoro e casamento foi a vapor, e a ltta da

mel passaram-na no vapor. Que a vida lhes não

' passe tambem a vapor, e que ao contrario vivam

largos annos em doce paz e tenham muitos lilhi-

nhos.

e N'um vapor me parece que estou mettido,

por que (leslilo agua por todo( os poros,

Fico pois por aqui, porque a perguiça vem-

l nos com o calor abrasador que está pesando so-

bre a capital.
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clllnntlo dcsel'çõcs para os advormuios politicos do '

govurno; todos ou dias ralêamas plmlanges lui-

nistmíaeu, e a experiencia e os fartos mostram

que O gov'orno adquire a todo o Iuomnnto nova

força de vida e duração. Não defendemos Illu-

gucm, relatamos os factos.

_A linha fert'ea de Lisboa ao Porto não se

abriu ainda, como se dizia gcrnluwntu, porque 0

governo pretende que a companhia estabeleça um

comboyo edpecial para a mala-posta, e a compa-

nhia não tem quPl'ldu alumír, o sem arpmllu cou-

diçño l) llllllldlt'u não approva o horario, e não

comu-de u abertura provimria. E' digno do lou-

vor o empenho do sr. ministro das obras publi-

cas em exigir o comboyo da. mala-po-tu e é de

presumir ¡pleo nr. Salamanca tenha de cntlc-r.

-0 sr. milllltl'u da marinha vue nmndar

para Angola numa sessenta carretas de artilharia

e outroa ¡nau-lines de guerra.

-Cnmo l'allamm em material de guerra

lembra-nos um own., que se não prova ('.ntnpll'ltl

dealeixo, mestra que a numa mhninistraçiio \tudi-

tar não é das nn-lhores.

l'arece que no arm-nal do exercito e nos

trens de lllvel'auu praças de guerra, exista grande ¡

quantidade de peças da bronze inutiliaadas com-

pletamcnle, e que sendo vendidas ¡.il°mluzii'¡aln,

ice-gundo oa calculos do lmnwns coriliercdol'cs du i

m:utI-ria,nma quantia superior a quinhentos contos.

- Nñll telllllR qllill'tlfld IHU.“ UR Ulll'llos ('.Ulll ils

necessarias tmndições hygienicas. Constante-se

que algumas camaras mmiicipacs se proponhnm

a fazer satiriticios para ajudam-m a reediticaçilo

de alguna edificios publicou- para aquartelamcnto

de alguns corpus, e conserva-HB nn arsenal um

Completo abandono um capital que (ii-:pensaria o

sacl'il'icio das municipalidados,e st'riu talwz suHi- .

ciente para reedilicar convenientemente a maior

parto dos quarteis. Administrar custa pouco, 'nas

administrar bem não é para todos. No miniiterio

da guerra é sem duvida onde se tem camiubudo

com passo mais grave na estrada do progresso!

Deixamm ahi essiu linhas para ver se al-

guem se lembra de aconselhar ao sr. ministro da

guerra a convenient-iu de vender as peças velha¡

upplicaudo bem o sou avultado producto. l'arece-

nos que não póde haver gloria eu¡ Itllwtl'tll' no

arsenal, aos visitantes, _immemo material de guar-

ra que para uudu presta. E' melhor nnmtrar me~

nos e Que seja bom.

-O vapor ¡Mindelch parte hoje para n Mu-

deira e Açores. Parece que leva ordena tocantcs á ,

cn'ganisaçao dm corpos de caçutlm'ell n'atpiellas

ilhas, trazendo depois as porn-as praças de raça ~

dores 5 e 9, que regresonn ao mntincnte.

_Só-gundo Helô na «Revolução» S. M. a

rainha do Hespanha, querendo dar lllnll prova do

seu agrado pela abertura du linbu de caminhos

de lerro que põe Portugal em coinmoiuir-açño com

o reino visinho, acaba de elevar ti dignidade do

eonmn-ndador da ordem de lazibel a Catholira o nr.

Emebio Page, tax-engenheiro director dos mes-

mos caminhm de fcrro.

- O sl)inrío de Lidmas publica a lei, al¡-

ctorisando a, camara municipal da Mealhada a

contrahir o emprestimo do 1500-3000 réis para

a expropriação de terrenos particulares destina-

dos ao estabelecimento de um mercado.

- O rebequíata o sr. Pereira da Costa, do

Porto, chi-gnu aqui anll's (l'lloutem Toca sabba-

do, no tlwatro de l). Maria. II niltle oolherá.,mais

uma 'Vez os louros devidos ao seu distinuto mere-

cimento. No proximo paquth deve partir para o

Brazil, onde os seus brimos habitantes se desplb

tucurão (pedimos pausagcm para o Verbo) para.

ouvirem as harmonias que o sr. Costa extrahc da

rebcca. _

O ar. Pereira da Costa regressará em pouco

rico de Incra-.cílios ovações, ,e folgumos, que tam-_

bem com boa conta da patams.

-› No dia 1.o de julho devem começar a

sua publicação os non jornaes - (Progresso) e

(Ordems, e ¡dm-nal de Lisboa).

-- A companhia dranmtica do theatro de D.

Maria Il parte para o Porto no dia 28 do cor-

rente. .

- Sob a epigraphe-um casamento a vapor

_conta a alterolnçâo que' o empregado revisor

da linha fcrrea do norte viu um dia, na estação

de Coimbra, uma rapariga loura e 'de lilo joviaes

modos «plo desde logo se sentiu impressionado.

Durante 3 meses er'a esperado na estação de

Coimbra quando chegava o comboyo, e por al-

gllllñ millillllltll* Íllll'ilvll n ¡lmmwnte correspondeu'

cia entre os dois amantes. Ha pouroullus o ínjla

mavel empregado recebeu a 'namorada por eNlIUSB

na egreju (lo Santa Cruz em Coimbra, it's 6 horm

da manhã. Como o não despensaram do serviço le-

vou a esposa n'mna carruagem de 1.' classe,e fo-

ram almoçar a essa cidade. O jantar foi n'um

hotel da Praça Nova no Porto, e regressando

d'ali no comboyo da tarde vieram cear a Conn-

bra onde passaram a noite. No dia seguinte o

noivo foi'trzmsl'erido para a linha de lmte. .Tem

pois de vir com a noiva passar o segundo dia

em Lisboa, e ao terceiro dia abnoçavam «tubos

ea) Badajoz.

i Embarcações saidas em Bl Ile

. jllnlm de 'l 804

-- llialu p, escultura du Ot›t|(3tel¡'-7i_n),

w m. Mt Num-s, 8 pessoas do tl ip.,- com mu-

] dcira.

l Em 23 entradas

FIGUEIRA - lliate p. ul'iimavcra», m. J. da

Roi-ha, 8 pessoas do trip., com pedra, - ar-

ribado.

 

ANNUNCIOS

CllllNlll) Ill] FERRO
l Expedição de mercadorias

BENTO JOSÉ DE AMORIM,

'i " cm l\ voiro recebo toda o qualquer

mercadoria para expedir pelo 'aminho do forro,

ont-arregmnlo-se de as procurar ua estação, c fa-

zer v-ntrv-gar a seus donos,com o acomlicionmncn-

to devido.

Praça do Comnn-rrio (casa amarclln.)

l Eo seus correspondentes ;

' em Lisboa - José Silvestre Lopes da Silva,

rua da Alfandega n.” 29.

, No Porto _ Amaral & C.“.

Em Coimbra _José da Costa Pereira &

Irmão.

A Na Mealhada - Bazilio Fernandes Jorge.

Em Uvar -- Miguel J. Baptista.

LlVFlARIA DE JOÃO DA SILVA

› MELLO GUIMARÃES
A (A' esquina da rua dc Josue.) n

cuba do sair a luz e vendo-se n'onta livraria o

A novo romance de Camillo Castello Branco,un

cm por titulo : _

AIIOII IDE NJLVJÇÃO

Em 1 volume; preço . . 500 rs.

Ricci-beu tumba-in ultinnnuqnte:

(tollecçõcs Ile sermões de todos os

1108508 mais conhecidos oradores sagrados.

l Mlssaes; nova edição de Lia-boa, com se.

guras e ricas cncadernaçõl-s, desde 75200 rs. até

145400. '

1 llrevlarlos g eXt-.vllonte

l franca-za e tltlll'lldlls¡ 65400 rs.

l E muitos outros livros pr0prios das ceremo-

  

  

encadernação

nias da egrcju e devoção, que vrnde a preços

rnsouveis, fazendo notavcis reducções a quem

Comprar porção para uortimento.

ALMANACII i'llSTAL
POR

JOSÉ !MBM VEHISSIMO DE MORAES
Director do correto de Valença do

' Illlnlio

 

Vende-se nas principaes livrarias , e

na direcção do correio de Valença.

PREÇO.........13000

l _

I uouvo JUIlllllCl)

  

PERIODICO MENSAL

DE

' Notícias jurídicas e legislação de mm's interesse

' 'l'anto antiga como moilcrna

Publicou-sn o n.° 35, que é o ll.° do 5.'

vol., e contém alt-m dos despachos o noticias:

l Convençío consular, de 11 de julho

de 1863 entre Portugal e lirasil;

Regulamento consular, de 26 de

novembro dr 1851.

0 ARCHIVO JURÍDICO continua a assi-

gnar-se na rua do Boinjardim n.° 69 - Porto.

Tambem se roer-bem assignnturas em Ponta

Delgada, no escriptorio da «Persuasão

l'reço

Para o Porto, anno ou 12 n.°'. . . 115000

s as Provinciaa (franco dc porte). . 16440

Avulso para o Porto, cada n.° . . . - ;5120

Para as províncias (franco) . ;5150

O importe das assignaturas ou n.°' avulso

pode ser enviado em cstampilhas ou vales do cor-

reio.

Ha collecçõcs completas do ARCHIVO para

Mueller; srs. que quizerem ter esta publicação

desde o principio.

Preço ,

Os 2 volumes da 1.' serie, para o Perto. 25000

, p s s s as provin.

s s 2.' s s o Porto . 15200

› s s s s as provin. 1,5440

Como ni'lo ha vales do correio para as ilhas

lembramos aos nossos nsignantcs d'alli, que par¡

não incommodarcm os seus amigos no continente,

podem nmndar o importe das suas assignaturs'i

em estnmpilhas do 25, 50, ou 100 rs. '

Íorrespondeucia franca ,de porte = A JMC

Lourenço de Sousa, Bom jardim 694mm).
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